
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. BACELAR)

Requer autorização para a realização de despesa para a
confecção, pela Gráfica da Câmara, do Relatório Anual
da Comissão de Fiscalização Financeira  e Controle –
edição 2025.

Senhor Presidente,

Requeiro  seja  aprovada  autorização  para  a  realização  de  despesa  para

confecção,  pela  Gráfica  da  Câmara,  do  Relatório  Anual  da  Comissão  de  Fiscalização

Financeira e Controle referente ao ano de 2025, a fim de cumprir o disposto no inciso XVIII

do art. 41 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que trata do envio, ao final de

cada Sessão Legislativa, de relatório de atividades das comissões permanentes.

JUSTIFICATIVA

Ao final de cada Sessão Legislativa, as Comissões Permanentes da Câmara

dos  Deputados,  entre  elas  a  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle,  elaboram

Relatório Anual de atividades, publicação de extrema importância tanto para a Câmara dos

Deputados  quanto  para  o  público  externo.  Nessa  publicação  devem  constar,  de  forma

resumida, todas as atividades realizadas pelo colegiado ao longo do ano, além da tramitação

das  proposições  na  Comissão,  proporcionando  transparência  ainda  maior  ao  trabalho  dos

parlamentares e das parlamentares. *C
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Assim, visando assegurar a prestação de contas à sociedade por meio da

divulgação de tudo o que é produzido nesta Comissão, solicito autorização para realização da

despesa  para  confecção  pela  Gráfica  da  Câmara  dos  Deputados,  do  Relatório  Anual  da

Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle  referente  ao  ano  de  2025.  O  plano  de

distribuição,  quantitativo  e  demais  especificações  serão  oportunamente  definidos  pela

Secretaria da CFFC.

Solicitamos, portanto, o apoio para aprovação deste Requerimento para a

produção de publicação de qualidade editorial à altura desta Casa Legislativa e da Comissão

de Fiscalização Financeira e Controle.

Sala da Comissão, em               de junho de 2025.

    

Deputado BACELAR

Presidente
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